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PROJETO DE LEI Nº.    13.575              
(Antonio Carlos Albino)

Altera a Lei 7.981/2012, que regula criação para fim comercial e doação de
cães e gatos, para dispor sobre eventos de promoção da adoção.

Art. 1o. A Lei no 7.981, de 26 de dezembro de 2012, alterada pela Lei no

8.730, de  21 de novembro de 2016, passa a vigor com a seguinte alteração:

“Art.  4o.  Eventos  particulares  de  promoção  da  adoção  de  cães  e  gatos

poderão ser realizados por pessoa física ou jurídica, organização não governamental  ou federação

esportiva que organize competições em ginásios, estádios e centros esportivos, desde que respeitadas

posturas  que resguardem a saúde e  a  segurança,  tanto dos animais quanto dos participantes  do

evento e do público em geral.” (NR)

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente proposta de alteração legislativa visa ajudar na divulgação dos

animais que estão disponíveis para doação em Jundiaí,  tendo em vista a presença de público nos

locais onde são realizadas quaisquer competições esportivas. A exemplo da Federação Romena de

Futebol, que permitiu a realização de doação de animais nos estádios e ainda autorizou os clubes e

seus jogadores a entrarem em campo com os animais expostos para doação.

Assim, solicito aos nobres Pares a aprovação da presente iniciativa.

Sala das Sessões, 05/11/2021

ANTONIO CARLOS ALBINO 

“Albino”
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